
CARTÃO FIDELIDADE
FICHA DE ADESÃO

CARTÃO N.º CLIENTE N.º 

É FAVOR PREENCHER COM MAIÚSCULAS

Nome

Morada

Código Postal

Telefone

Localidade-

Telemóvel

E-mail

B. Identidade

Data Nasc.

Arquivo Data

N.º Contribuinte

Profissão

Empresa

Marcas que compra/usa

Nome a constar no Cartão (máximo 20 caracteres)

Observações

Data

Empregado N.º ________

Assinatura ___________________________________________________________________________

Autorizo a LOJA DAS MEIAS a efectuar o tratamento automatizado dos meus dados de natureza pessoal, para efeitos de acções promocionais e
divulgação de informação sobre eventos ou produtos por ela comercializados. Mais autorizo a LOJA DAS MEIAS a comunicar os meus dados à CAIXA
LEASING E FACTORING, S.A., na qualidade de gestora do Cartão Fidelidade, e a empresas financeiras do Grupo CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS para
acções de marketing de produtos financeiros.
Fica claro que esta autorização poderá ser revogada pelo titular do cartão em qualquer momento e que a LOJA DAS MEIAS e a Caixa Leasing e Factoring
garantirão a confidencialidade dos mesmos dados, não os utilizando para fins diferentes daqueles para que se encontram autorizados e permitirão o
acesso ao titular aos mesmos, para conhecimento ou alteração.
Não desejando autorizar a cedência dos dados pessoais para efeitos de marketing de produtos financeiros, queira assinar aqui com uma cruz



REGULAMENTO DO CARTÃO FIDELIDADE DA LOJA DAS MEIAS

• Os cartões Fidelidade são propriedade da Loja das Meias, são emitidos com base na ficha de

adesão devidamente preenchida e assinada pelo cliente e não têm prazo de validade.

• O primeiro cartão Fidelidade é gratuito.

• O titular do cartão, para obter os respectivos benefícios, deve apresentar o Cartão sempre que

efectuar uma compra e quando solicitar a utilização dos pontos acumulados.

• O titular ao atingir o número de pontos acumulados fixado pela Loja das Meias, pode requerer uma

nota de crédito que lhe permitirá utilizá-la em compras em qualquer loja ou secção da Loja das

Meias.

• O titular terá ainda direito a vantagens adicionais ou iniciativas exclusivas que a Loja das Meias

estabeleça pontualmente.

• A Loja das Meias poderá fixar um critério diferente para a atribuição de pontos em função da

secção onde as compras forem efectuadas e reserva-se o direito de não contemplar a atribuição de

pontos quando em acumulação com outros benefícios ou de alterar os mesmos critérios, sob

prévio aviso aos titulares colocado em local bem visível nas suas lojas.

• Não são permitidas utilizações parciais dos pontos acumulados e os pedidos de nota de crédito

devem ser apresentados no prazo máximo de um ano, a partir da data de registo da primeira com-

pra ou da primeira compra efectuada após a última utilização dos pontos.

                 Castil: 21 371 03 00  Amoreiras: 21 383 37 86  Cascais: 21 482 03 75
www.lojadasmeias.com – lomeias@lojadasmeias.pt


